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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRF],TARIA DO GABINETE

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO, 2025,02.14.04- SEGAB.

lnstrumento de contrato adminrstrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, atraves

dA SECRETARIA iiIUNICIPAL DE

GABINETE e, do outro lado, a empresa

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA, PATA O fiM

que a seguir declaram:

A PREFEITURÂ DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de AraÚjo,

s/n, Esplanada ll, lgualu - Ce, inscrita no CNPJ/l/F sob o n" 07 810,468/0001-90, através da Secretaria lVunicipal de

GABINETE neste ato representada pelo senhor Francisco Clidenor Teixeira Filho, Secretario Chefe de Gabinete do

Prefeito do [.4unicÍpio de lguatu/CE, inscrito no CPF/IVF sob o no 326.173.643-72 e portador da cédula de identidade

n" 2007 4989221, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do ouho lado, a empresa ORGANIZAÇÃO

VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46, baino Centro, CEP: 63.502-140, lguatu-Ce, inscrita

no CNPJ/MF sob o no 06.043.616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio l\,4esquita Lucas,

\.luvrllotrur /, rrr§urrr\, rrv var,lílr ç PurLoeui rr zvvu I \rJJu\,r,

expedida ee I SSPDS/CE, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a

Ler n" 14131 de01,04i2l]21 e suas a teraÇôes posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de

[rrrelto Pub ico e a e e serão apl cados suplet vamente os princÍpios da teoria geral dos contratos e as disposições de

Direlto Prvadc, sujeitando se os contratantes às suas normas, cláusulas e condiçÕes a seguir alustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art. 92, inciso l, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

1 l.AquisiÇão de gás liquefeito de petróleo (GLP), com fornecimento continuo, para atender as necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretanas) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, conforme especificaçÔes

constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

ranscrito fosse.

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(art. 92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 011M12021\

2 1- O presente rnstrumento de contrato decorreu do processo adm nistrat vo de licitaçáo na modalrdade de PREGÃO

ELETRÔNtC0 N". PE/SRP.2025.01 ,28,01.PMUDlVERSAS, devidamente homologado peTa autoridade cornpetente, e foi

instruido com fundamento na Le no 14 133 de 0110412021 e suas alteraÇões posteriores e, ainda, na proposta da

contratada parte integrante deste nstrumento de contrato tndependente de transcriÇão

CúUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO
(art. 92, inciso lll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

3 1- O presente nstrumento de contrato reger-se-á pelas disposlçoes contidas na Lei n". 14 133, de A110412021 e,

subsidiariarnenie segundo as dtsposições contrdas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),

e demais normas e pIncípios gerais dos conÍatos inclusive quanto aos casos omissos

CúUSULA QUARTA- DO MODELO DE EXECUçÃO
(art- 92, inciso lV, da Lei no. 14.133, de 0110412021)
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4.1- Do prazo de entrega do objeto

4 1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes cntérlos:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de Íornecimento ou outro
lnstrumento hábil.

4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRÁTADA deverá comunicar a CONTRATANTE
das razôes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pletto de
prorrogação de prazo seja analisado pela contÍatante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;
4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA
via correio eletrônico (e-mail), contendo a rndicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4 1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do obleto solicitado, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste em contrato,

4.2- Do local de entrega:

4.21- O local de entrega do obleto será o Almoxanfado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araú10 S/N -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;
4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4 3- Das condiçôes de entrega

4.3.1- Será avaliado o acondicronamento do objeto no momento da entrega Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, sujos, enferrulados, daniÍlcados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir rndicado em cada nota fiscal.
Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota Íiscal não estelam rigorosamente de acordo com o empenho,
autorização de compÍa ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todo e qualquer fomecrmento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,

notiÍlcada a CONTRATADA que flcará obrigada a substitui-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido
que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sançóes previstas neste Termo de
Referência.

4.3.4- 0 mero recebimento do objeto não caracteriza a aceüação do mesmo.
4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida sendo necessáno
novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horános do almoxanfado.
4.3.6- Os itens deverão estar compativeis com as no[mas da ANP (Agência Nacronal do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustiveis).

4.3.7- O obleto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem onginal, rotulada pelo fabncante,

contendo, no minimo, os seguintes dados: identiflcaÇão do objeto, marca, código de banas impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da C0NTRqTADA, incluindo razão social,
CNPJ, data de entrega, endereço e teleíone de contato, quando Íor o caso.
4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando Íor o caso.

4.4. Da substituição do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente lguais aquelas constantes na nota de
empenho ou outro instrumento hábil, quando Íor o caso, enviado pela Secretaria requisitante Não serão aceitos itens
com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condições:
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a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da Cdflprovação da

mpossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

acerta, assirn como a rndicação da nova apresentaçã0, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentaçáo deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se Íor o caso, obter parecer

íavorável da amostra emitido pela Secretana requisitante de acordo com os criténos de avaliação estabelecidos neste

Termo de Referência

4.4.1 1- O preço ofertado nâo será alterado nas substituições do item ofeÍtado

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
(art.92, inciso V, da Lei no 14.133, de 0110412021\

5 1 - A Contratante pagara à Contratâda, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 819,00

(oitocentos e Cezenovó reats), referente ao ITEIIII 01, peíazendo o valor global contratado na ordem de R$ 81S'00

(oitocentos e clezenove reais) conÍorme plani ha abalxo:

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL); Gás de
UND

Cozinha. Boti ão de 13 KG

vÁLvÁ \JL\,E)IIL

5.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto,

inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhrstas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

5 3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos,

5 4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

541- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especiíicas quanto a forma de execução do objeto;

5 4 2- 0 Edital da licitaçáo que decorÍeu o contrato;

5.4.3- A Proposta da Contratada,

5 4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEXTA- DA MEDIçÃO E DO PAGAMENTO

(art.92, inciso Vl, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

ô '1 A contratarja íornecerá os produtos de forma parcelada, e serão sollcitadas conforme demanda, através de ordens

de compras enr tidas pe a Secretaria Contratante devendo ser entregues no Almoxartfado Cenkal, localizado na Rua

Gt lharào Gomes de Araújo SiN Esplanada ll- lguatu/CE Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados

da data do'eceb mento Ca ordem de compra por parte da contratada.

6 2- Os produtcs fornecldos pela contratada estarão suieitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

6 j A autoridade superior competente do órgâo contratante designará um flscal do contrato, cujo propósito, entre outras

atrbuçÕes será a conÍerência dos produtos Íornecidos com as especificações contidas na proposta de preços da

contraiada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiflcaÇões exigidas, o fiscal do contrato

re ettara o recpr)':erto dos re.^1os
6.1 O recebinrernto dos produtos se iará em duas etapas:

64'1- Recebrrento Provsório no ato da entrega dos produtos para efeito de verificaçã0, mediante Termo de

Recebimento Provisório

6 4 2 Recebimento Definltivo, após verficação da qualidade e constatada as especiÍlcaÇoes dos produtos exlgidas no

contrato, com consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Deflnitivo,
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substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçóes contratuais e legais pelo não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabÍveis;
6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de reÍerência da parcela a pagar, mediante
apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente designado;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Frscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovação da regulandade fiscal, social e
trabalhista, na impossibl dade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletónicos ofrciats ou à documentaÇão
mencionada no art.68 da Lei Federal no. 14.133, de 0110412021,
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, arnda, circunstância
que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo, obrigação Ílnanceira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o plazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situaçá0, não aca[retando
qualquer ônus para a Contratante;
6 9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,
6 10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍlcar a manutenção dai condições de
habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6 11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiíicaçã0, por escnto, para
^i!^ ^^ --^,^,J^ nÃ /^i-^^\ rr^^ /-\ ^-^-^ ^^,.J^-ÁYúe' "w P'!q'w ve vv , Uy uini i.u ;ijij J;iijaçai.j C U, ;lO ;'lCS;iii, ij i;lij j ;iliCSC;tC SUô CC;C3e. U i,, --- p-_-, s
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante;
6 12- Prevlamente a emlssâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Admintstraçeo devera realtzar consulta para
identiflcar possível suspensão temporána de partjcipação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, protbiÇão de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a iegislação pertinente;
6.13- Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
exrstência de pagamento a ser efetuado, para que sejam a ronados os meios pertinentes e necessários para garantjr o
recebimento de seus créditos;
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesai
6.15- Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do conkato, caso a conkatada não regularize sua situaçáo,
6.15 1- Será rescindldo o contrato em execuçáo com a contiatada inadimplente com o flsco, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante,
6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6 16 1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termoi da Lei iomplementar n" .123, 

de 2006,
nâo sofrerá 

-a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento Íicará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio de documento oÍicia[ de que faz 1us ao
tratamento tnbutário favorecido previsto na refenda Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Conkatada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, Ílca convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Conkatante, entà a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmuia:
EM=lxNxVP,sendo:
El\,4 = Encargos moratóriosi
N-= Número de dias entre a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensação flnanceira = 0,00016438, assim apurado:

l=(ü) l: (6/100) t=0,00016438

6.4 3- Caso nao atenda as especiÍicações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

PREGAO ELET NICO N". PE/S RP-2025.0I 8.O I -PMVDIVERSAS - CONT RATO - P naJdclT

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
|x Rua Guilhardo Gomes de Araújo S,4§' Esplanàda II - CEP 63.505,005 tguaru CeaÍá CNpl - 07.810.468/000t 90



' 
"-*43,_--.,r =.-tâA^ I -r

,0ESTADO DO CEARA
PRE}'EITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DO GABINETE ,/'

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

' 1 O obleb será recebido prov soriamente, de forma surnária no ato da entrêga ou execuÇão, juntamênte com a nota

fsca ou instnLmento de cobranÇa equ valente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e flscallzaÇão do contrato,

para efelto de postenor verificaçáo de sua conform dade com as especiflcações constantes no Terrno de Referência e na

Iroposta da cc ntratada partes integrantes e cornpLementa

r.2 O obletc poderá ser reieitado no todo ou em parte. n

ccm as espel flcaçóes constantes no Termo de ReÍerênci

5 lcincol dias lteis a contar da not ficação da contratada,

73 O receLrimento defintivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da nota flscal ou

nstrumento rle cobrança equivalente pela Adm nistração após a verrficação da qualidade do serviço e consequente

aceitação medtante termo detalhado:

- 7 4-Oprazo efin trvo poderá ser e forma lustlflcada, porigual periodo,

quando houv djligências para a a ências contratuais:

7 5- No caso bre"a execuçâo do alldade' deverá ser observado o teor

doart 143da Lel n" 14'133. de 01i04i2021, cornunicand ssão de Nota Fiscal no que pertence

à parce a ncontroversa da execução do objet t0'
cic oi'i Cc 3aicai'i'ciltc da iioia íi3"1

, , .ri-.
ou de instrunento de cobranÇa equivalente te a anállse prévia à Llquidação de

despesa nao siera computado para os f ns do receblmento detlnltLvo;

77 Orecebim-.ntoprovlsorooudeÍlntivonãoexcluiráaresponsabrlidadecivil pela solidez e pela seg urança dos serviÇos

nem a resporsabii d ad e et co-prof sslona pela perfeita execuÇão d0 contrato

CúUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

(art.92, incisos V, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

8 1 Os preçcs ntc a mente contratados são Íixos e irrealustáveis no prazo de um ano, contado da data do orÇamento

estimado constante do processo adm ntstratlvo que deu orjgern ao presente instrumento de contratoi

g 2- Após o tTtnrregno de um ano. e ndependentemente dã pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados

mediante a apt caÇá0, pe a CONTRATANTE do indice GeraL de Preços de lúercado - (lGP-lV) exclusivamente para as

- obrigaçÕes nic adas e ccnc uidas após a oconência da anualidade'

8 3- Nos realustes s,.lbsequentes ao primeiro o intervalo minimo de um ano será contado a partrr dos eÍeitos financeiros

do últ mo realuste

8.4- No casc le atraso cu nâo dlvu gação do(s) Índice(s) de reajustamento a CONTRATANTE pagará a contratada a

nrpertância calculada pela última"varaçao conheclàa, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seia(m)

duulgado(s) c(s) ind ce(s1 definitivo(s):

8 5'úas afericôes finars oisl indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) obrigatoriamente' o(s) deflnitivo(s);

I ô- Caso ols) lrdice(si estabelecrdo(i) p.r, ;.rlrrirr.nto venha(m) a ser extinto(s) ou de quaiquer Íorma nâo possa(m)

mars ser utriizacto(s) será(ão) adotado(s) em túbstitriçã0. o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação entã6

en vlgor.
g / Ná ausência de previsão lega quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo indice oÍlcial, para reajustamento

dc preço do va lr remanescente por meto de termo aditivo,

8 8- O reajuste será rea izado por apostilamento

CúUSULA NONA - DA VIGÉNCIA E DA PRORROGAçÃO

(art. 92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)
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iÉ -§-.-
I

ente iDstnimento de contrato terá um prazo de vigência que tniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo -sé6õ 12 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei n0. 14 133, de 0110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art '107, caput, da Lei no 14 

.133, 
de

01t04t2021,
9 2- A prorrogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da proÍrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, Com base no histórico de gestão do contrato,
nos pnncipios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e noi demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, désde que sejam preenchidos
os requtsitos abaixo enumerados de Íorma simultânea:
9.2.1- Fornectmento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicaçáo de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- [.4anutenção do interesse pela Admintstração no Íomecimento dos produtos;
9.2.4- lVanutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordância expressa da CON ã0.
9.3- A contratada não tem diÍeito subje ual;
9.4- A prorrogação de contrato deveÍà elebração de termo aditivo;

n0 prazo.de 48 (quarenta e olto) horas e aceitos pela Contratante, não sereo consrderados como tnadrmplemento
contratual.

CúUSULA DÉCIMA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRREú A DESPESA
(art.92, inciso Vlll, da Lei no. 14.'133, de 01t04120211

10 1 As despesas decorrentes da contrataÇâo correrão por conta da DoTAÇÃo oRÇAfu4ENrÁR A sob a seguinte
rubrica:

. e encontra adequação orçamentária na Lei l\4unicipal que estirna a receita e íixa a despesa do fulunrcipio de guatu,
Estado do Ceará para o exercÍc o financeiro de 2a25 e dá outras provdêncas. c0[n recurso lnanceiro orundo da
Prefe tura de lguatu/cE através da secretaria de Gabinete [,4unicipar, consrgnado no orçamento referente ao exerc c]o
financerro de 2025

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILiBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
(art.92, inciso XI, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

'1 1 '1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro, previsto no a... 124, incrso ll, alinea ,,d,', da Leino '14 133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventuai pronogaçà0, nos
termos do art. 107 da Lei n". 14.'í33, de 0110412021.,
1.1 2 O-prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quandoforocaso, serâ
de a1e 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaÇão probatóna do caso de Íorça màior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em deconência de Íatos imprevisiveis ou previsíveis de consequênciás incalculávejs, que
inviabiljzem a execuçáo do contrato tal como pactuado.
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cúusuLA DECIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAL

(art. 124 da Lei no. 14.133,de0110412021)

121- Eventu,rs alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de

üla{!2421
1 2 2- O Cont,rtado é obr gado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem

necessários até o jmtte de 259r0 (vrnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contratoi

123 As alte.açÕes contratuais deverão ser promovidas rnediante celebração de termo aditivo submetido à prévla

aprovação da cànsultcr a iuridica da CONTRATANTE salvo nos casos de justiÍlcada necessidade de antecjpaÇão de

seus efe tos. h pótese em que a formalzação do adrtivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei

n" 14 133 de 01 04,2021).
.2 4, Registcs que não caracterizarn alteraÇão do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de teimo aditvo na forrna do art 136 da Lei n" 14 133 de 0110412021

cúusuLA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14,133, de 0110412021)

'13 1 São obriEaÇoes da Contratante

1311-recebeioobletoncprazoecondiçõesestabelecidasnopresentecontrato;
13.1 2 verrlcar mnuclosamente, no piazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

c3pacIaaÇa::;o:3la:i;- ja p:.3ai:: aJii:aiJ c dâ pi'opc3ta, para fns dc accitaÇão c rcccblr':; io Ccílllii;o'

13 1 3- comun car a Contratada, por esclto sobre imperfeições, íalhas ou irregularidades veriíicadas no obleto Íornecido,

para que sela subsl tuldo reparado ou coÍlgldo;

l: t +- ,có.,panr,.r e fiscalizar o cumipmento das obrgações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente desrgnado.

13'.,l.5- efetua. o p'agamento a Conüatada no vaior correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelec dos ro pÍese''lle cont'ato.

13 2- A Admin straÇào não respondera por quatsquer compromtssos assumidos pela contratada com tercelros, ainda que

vrnculados à execução do presente contrato bem como porqualquerdano causado a terceiros em decorrênciade ato da

Contratada de seus ernpregados prepostos ou subordinados;
'13 3- Não efetuar nenhum pagarnento à coNTRATADA enquanto estiver pendente de liquidaÇão de qualquer obrigação

financeira que he for imposta. em vinude de penalidade e/ou inadimplência contratual

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

(art.92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei n0 14.133, d e 0110412021\

14 1 - Fornecer os produtos mediante requ sição emrtida pela contratante, ern duas vias, assinada pelo íiscal do contrato

ou ainda pela autor dade superior do órgão contratante

14 2- Atender Ciariamente as demandas da contratante. das segundas feiras as sextas feiras;

14 3- A Contratada deve cumprlr todas as obngações constantes no Edital da licltaçáo que decorreu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta assu mindo como exclusivamente seus os riscos e as d espesas deconentes d a boa e peÍJeita

erecução do objeto e alnda:

1r 3.1- s1glils,;r g6lrega do objeto ern perfeitas condições conforme especificaçóes, prazo e local consta ntes no contrato'

acompanhadc ja reJpect va nota fiscal na quaT cãnstarão as indicaçôes referentes a: marca fabricante modelo,

prlcedência e prazo de garant a ou va idade,

i4 3 2 responsabilizar,ú pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12 13 e 11 a 27 ' do

Codigo de Defesa do Consumidor (Lel n" 8 078, de 1990);

14 3i- substitu r reparar ou contgir, às Suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com avarlas 0U

defeitos,
14 3 4 comuloar a Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

m0tlvos que ntposslb litem o cumpr rnento do prazo previsto, com a devida comprovação
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14.3 7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quarsquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do conkato;
'14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14 5 Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados aié o local de entrega,
14 6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigéncia da atie dos contratos que dela deconerem.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs TNFRAÇÕES E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
(art92,incisoXlV,daLeino.14.í33,de.o1toíl2021|

'15 1- comete infração administrativa, nos termos da LeÍ no. 14 133, de 0110412021,0 contratado que
a) der causa à inexecução parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamen objeto da contrataÇâo sem motivo justificado;
e) apresentar document tar declaração Íalsá durante a execução do conkato;l\ --^ri^-i ^r^ Í.^. ,r,,r^-r

,, _-__._ii, JJiii:ia,
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato tesrvo previsto no a(. 5" da Lei n". 12.846, de 01tOBt2O13.

istrativas acima descntas as seguintes sançôesl
parcial do contrato, sempre que não se lustiílcar a imposiçáo
2021);

as condutas descritas nas alíneas ,b',, ,,c,,e ,,d,'do 
subrtem

ão de penalidade mais g rave (art 156, §4", daLei no 14.133,

c) Declanção de inidoneidede para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas ,,e',. ,,f,,
'9" e "h" do subitem acima deste conkato, bem como nas arir eas "bi', "c" e "d", que lustifiquem a impásição àe penaridade
mais grave (art. 156, §50, da Lei n" 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

otal do contrato por dia de atraso injustficado, até o máximo

Tffi|..rij:n" 
suplementação ou reposjção da garantia,

ou cumprimento irresurar de suas cráusuras, ..r.,..'[,:,;:Tiif.|,';ffiJ]: ià)1T1.1','?l'li8 1? i8;cumprimento
11l) Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alineas "e" a"h"do subitem 12 j, de 20a/o a3AoÀdo valor do Contrato;
lvJ- compensatória, para a inexecução total do contrato prevjsta na aljnea"a,',,,b,,,,,c', e,,d,,d0 subitem 121,de1a/aa
30% do valor do Contrato.
15 3- A aplicação das sanções previstas neste C-ontrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo lntegral
do danocausado a CONTRATANTE (art. 156,s90daLei no 14.133, de 01l}4t2}2l),
15 4--Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1 btj, s Zo da
Lei no. 14.133, de 0110412021);

15 4 'l- Antes da aplicaçâo da multa será facultada a deÍesa do rnteressado no prazo de 15 (quinze) dias úters, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei no. 14.133, de 0110412021).,

14 3.5- manter, truránte toda a execução do contrato, em compatibi idade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaça0i
1436- rndicar preposto para representá-la durante a execuÇâo do contrato;
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15 5- Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem supenores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida ou será cobrada judicjalmente (aft 156, § 80, da Lei no. 14.133, deA110412021),

15 6- Previamente ao encam nhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad ministrativamente no prazo

máximo de 3C (trinta) dias, a contar dâ data do recebimento da comunicaÇão envrada pela autoridade competente;

15.7- A aplicaÇão das sanÇôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deíesa

ao CONTRATADO, observando se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14'133, de

01n4i2}21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar
15 8 Na aplicação das sançÕes serão considerados (art 156, §1', da Lei no 14 133, de 0110412021)

a) a natureza e a grav dade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provrerem para o CONTRATANTE;

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
'1 5 g- Os atos crevistos como inÍraçoes adm rn istrativas na Lei no. 14.1 33, de 0110412021 , ou em outras leis de licitações

e contratos da Admin stração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12 846, de 20'13, serão

apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art 159)
ir a^ 

^ ^^.-^-^l:.t ,^.^ÀrÍO^T^n/1 ^^l^.a -^.1^-^^-^:,1^.-l- -^-^.^ ^ ,^,,rili-^l^ ^^- ^r. '^^ 'J^ J;'^lr^
iJ U ;i p-io-, --ii;N-\;Âe'iiii!'iiqrur I'P'u Yuv eúr''uuu v

para faciitar, encobnr ou dssimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão

patnnronta, e nesse caso, todos os efettos das sançOes aplrcadas a pessoa Juridica serâo estendidos aos seus

administradores e sóc os com poderes de adminiskação, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contiaditório, aãmpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art 160,da Lei no. 14.133, de0110412021)'

151,1- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçào da sançâ0,

nformar e rnanter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nacronal de Empresas nidônêas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal (art. '161 da Lei no 14 133, de0110412021)'
'i512- As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabilitação na forma do art '163 da Lei n" 14 '133, de 0110412021'

I S t a Os débitos do CONTRAIADO para com a AdministraÇão CoNTRATANTE, resultantes de multa administrativa

eiou indenizaÇóes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pe o referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante

GúUSULA DÉCIMA SEXÍA- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

(art.92, inciso XVlll, da Lei no. 14.133, de ü Mn021)

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n" 14.133 de 01lO4l2O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

pronogado autornaticanrente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

16 3- Às corun cações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

talÍormalidade admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim, conforme endereço eletrônico informado pela

contratada na sua proposta comercial;

16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de mediato,

16 5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de Íiscalizaçã0, que conterá informaçoes acerca
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das obrigaçG-óontratuais, dos mecanismos de flscalizaçáo, das estratégias para execução do obleto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros:

16.6- Fiscalização

16.6.'1- A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei n". 14.133, de0110412021).

16 7- Fiscalizaçâo Técnica

'16.7 1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
'16.7.2- 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (art. 117, § 10 da Lei n0. 14.133, de0110412021);
'16 7.3- ldentiÍlcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Ílscal técnico do contrato emitirá notiÍicações para a correçào
da execuçâo do contrato, determinando prazo para a correção;
16.7.4- 0 Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoÇão de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o íiscal técnico do
contÍato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunrcará ao gestor do contrato, êm tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçào contratual.

1 6.8- Fiscalização Administrativa

168.1- O fiscal administrativo do contrato venficará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalizaçáo de apostilamentó e termos adi vos,
solicitando quaisquer documentos comprobatónos pertinentes, caso necessário,
16.8 2- Caso ocorra descumprimento das obngaçóes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarà
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providêncras cabiveis,quando ultrapassar a sua competência.

16.9 Gestor do Contrato

16.9.1- O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e Ílscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviç0, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para flns de atendimento da íinalidade da administração,
'16.9 2- O gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supenor àquelas
que ultrapassarem a sua competência:
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da hquidação e do pagamento
da despesa no relatóno de riscos eventuais,
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatóno da avaliaçâo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setonal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigaçÕes;
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17.'1- Em se tratando de conkatos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto especílico em um período predeteÍminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:

17.1 .1- Ouando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;
'17.1.2- Se as obrigações não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusáo do

objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

17.'1 .2 1- Quando a não conclusâo do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)Íicará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contíato e, nesse caso, adotará as medidas admitrdas em lei paÍa a

continuidade da execuçáo contratual.

17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele esttpulado,

independentemente de terem sido cumpndas ou náo as obngaçÕes de ambas as partes contraentes;

17.2.1. O conkato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem,

17.2.2- A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxlma data de aniversário do contrato, desde que haja a notifrcação do

conkatado pela C0NTRATANIE nesse senÜdo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2 3- Caso a notiflcaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dors)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÉes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos molivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

conlraditóno e a ampla defesa;

17.3 1- Nesta hipótese, aplicam-se também os arttgos '138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A atteraçáo social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;
'17 3 2.'1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para

alteração subjetiva;
'17 4- O termo de rescisã0, sempre que possível, seÍá precedido:

17.4 1- BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi

17.4.2- RelaÇâo dos pagamentos já efetuados e atnda devidos;

17.4 3' lndenizaçoes e multas

17 5- A extinÇão do contrato náo conflgura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-frnanceiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei no, 14.'133, de 01/04/2021);

176- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Ílnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

púbhco que tenha desempenhado Íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍnidade, até o terceiro grau (a(. 14, inciso lV da Lei n.0

14 133, de 011M12021).

CúUSULADÉclMAolTAvA-DAPUBLIcAçÃo,,i,, ri,, .,,', :,:.,,,..,' , ,,r,..r , , ,i,, ..

PREGAO E NtC N". PE/SRP-2025.01.28.0 I - YDIVERSAS . CONTRATO - na ll dc 17

ESTADO DO CEARA
PREFEITI.-]RA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DO GABINETE

,h^--
_{u_
h

'áÀto'
trl
»l

dt
*
para flns de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n'. 14.133 , de 0110412021 ,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório frnalcom informaçoes sobre a consecução dos objetivos que tenham

justiÍcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração:

16.9 7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalização dos

procedimentos de liquidaÇáo e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.
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@n.72,P dc art. 91, caput, êmbos da, Lei n!, 14;133, de 01/04/2021)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

dsposição do público em sÍtio eletrônico oÍcial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Le no

14.133, de 0110412021 e suas alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

(art 92, § 10, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o Único competenle para dirimir

quaisquer dúvidas óriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acerlados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vtas de igual teor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que tambem o assinam, para que produza seus juridicos e legais

efeitos.

IGUATU/CE, 14 de fevereiro de 2025

F OR TEIXEIRA F tHO
Secretário eÍe de Gabinete do Prefeito

Se ria de Gabinete N4un cipal

Prefeitura de lguatu/CE
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